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ASPECTOS JURÍDICOS E O USO DA IMAGEM DOS JOGADORES PROFISSIONAIS

Kildary Klain Pequeno Agra*
João Ademar de Andrade Lima**


RESUMO

O presente artigo objetiva analisar os limites entre o direito de personalidade e o uso marcário (direito de marca) no Direito Desportivo, bem como busca-se discutir os anseios sociais existentes, advindas das constantes transformações do mercado do futebol para maior proteção das criações, explorando, ainda, o estudo da Lei Pelé, vinculada ao comportamento do jogador e em detrimento do fanatismo do consumidor. Tem por fundamento a análise do conceito desportivo inserido no contexto histórico de cada época, da mesma maneira que estuda sua utilização como mecanismo de inserção social por parte do indivíduo na criação de sua própria marca que é capaz de diferencia-lo em seu meio, cuidando para que haja a devida observância ao direito de personalidade. Utilizando-se sempre do método dedutivo de pesquisa, tendo em vista que se fundamenta na análise de conceitos preexistentes e, desta feita, para alcance de seus objetivos, esta pesquisa baseia-se na abordagem de conceitos fenomenológicos, em virtude da observância das transformações sociais e comportamentais traduzidas pelo segmento do direito desportivo.
PALAVRAS-CHAVE: Direito desportivo. Lei Pelé. Direito de Personalidade. 




LEGAL ASPECTS AND THE USE OF THE IMAGE OF PROFESSIONAL PLAYERS


ABSTRACT

This article aims to analyze the limits between the right to personality and trademark use (trademark law) in Sports Law, as well as to discuss the existing social concerns, arising from the constant changes in the football market for greater protection of creations, also exploring the study of the Pelé Law, linked to the player's behavior and to the detriment of consumer fanaticism. It is based on the analysis of the sports concept inserted in the historical context of each era, as well as studying its use as a mechanism for social inclusion by the individual in the creation of their own brand that is able to differentiate them in their environment, taking care of so that there is due observance of the right to personality. Always using the deductive research method, considering that it is based on the analysis of preexisting concepts and, this time, to achieve its objectives, this research is based on the approach of phenomenological concepts, due to the observance of social transformations. and behavioral translated by the segment of sports law. 
KEYWORDS: Sports law. Law Pelé. Right to Personality. 









1 INTRODUÇÃO

         O presente artigo tem por objetivo fazer uma breve análise sobre o aspecto jurídico e o uso da imagem do jogador profissional, como cláusulas no contrato de trabalho de futebol, sobre as normas que regem os direitos dos jogadores até o Direito de Imagem que são garantidos a todos os atletas profissionais e que envolve um grande mercado lucrativo. 
Entre uma de suas características estar o Direito de arena, a remuneração, o tempo de contrato, as luvas, o Direito de Imagem, os bichos que buscam mostrar as condições e metas que cada atleta deve atingir para terem seu direito de receber. O Direito de Imagem é um Direito personalíssimo que é negociado diretamente com o jogador, todavia nem sempre estas porcentagens estipuladas nos contratos dos clubes nem sempre acabam pagando o devido valor que estar no contrato assinado entre as partes ou até deixam de pagar.
Cada vez mais, este mercado vem crescendo que nem todos tem a dimensão de como é, rende lucros exorbitantes aos clubes, pela a exposição da “marca” de seu atleta, um grande exemplo atualmente no nosso País é o atleta Neymar que atualmente joga em um clube de Paris e recebe um lucro altíssimo por render vários milhões por ano ao clube, pelo o marketing que trouxe ao time e pela venda de camisas e produtos.
Neste estudo busca-se mostrar que o Direito Desportista é um dos fenômenos mais importantes da sociedade, assumindo um caráter fundamentalmente integrador. A integração social dos indivíduos, assim como, sua colaboração para educação, saúde, cultura, são pilares do esporte perante seu papel com a coletividade.
A institucionalização de regras no esporte é uma das manifestações do impulso civilizador na sociedade. Como o desporto encontra-se inserido na sociedade, surge-se não apenas como legislação, pois com a importância de acontecimentos como as Olimpíadas e a Copa do Mundo de Futebol, além do seu caráter essencial ao lazer, caracteriza-se como importante ferramenta ao desenvolvimento social, adentrando ao intimo constitucional das nações. 
Embora, o Direito Desportivo não reconhecido indiscutivelmente como direito autônomo, cresce em paralelo às proporções da popularidade esportiva. Nessa perspectiva, diante do crescimento do Direito Desportivo, percebe-se a necessidade de como funciona este ordenamento, com o estudo da justiça e o uso da imagem do desportista profissional.
É aquele contrato entre atleta (empregado) e entidade prática desportiva (empregador), através de um pacto formal entre as partes, criando um vínculo mediante renumeração e trabalho prestado de maneira eventual. Deve-se entender por formal como sendo o contrato de natureza escrita. No Brasil, a lei “Pelé” é a norma que regula essas relações, não sendo a única, pois ela mesmo prevê para os contratos dos atletas a aplicação subsidiária da CLT e da legislação previdenciária. 
Uma de suas peculiaridades, é a característica marcante desse contrato de trabalho que é a sua determinação temporal de validade, que a regra-geral prevê que os contratos de trabalhos devem vigorar por tempo indeterminado. Mas na situação do vínculo entre atleta profissional e o clube, é um contrato formado entre agremiação e o atleta de forma temporal, que não, pode ser menor do que 3 meses (três), e maior do que 5 anos (cinco).
Para tal, contará com o método dedutivo de pesquisa, tendo em vista que se fundamenta na análise de conceitos preexistentes e, desta feita, para o alcance de seus objetivos, esta pesquisa baseia-se na abordagem de conceitos, pois trata-se de um fenômeno de desenvolvimento, promoção da paz e metodologicamente uma forma de integração do indivíduos no meio social.  

2 CONCEITO E CONTEXTO HISTÓRICO DO DIREITO DESPORTIVO

Desde o tempo primórdio a competição se faz presente na vida do homem, obviamente não o desporto como é atualmente, mas de qualquer maneira a competição já existia. Em nosso cotidiano sempre houve uma disputa permanente seja ela por alimento, por espaço ou trabalho. A prática da atividade física, foi fator preponderante para o contexto econômico dos povos primitivos, que além de sua atividade de caça e pesca e o desenvolvimento de técnicas rudimentares de cultivo, eram importantes para a sua sobrevivência na sociedade.  Com o passar do tempo, a prática de atividade físicas foi se tornando não só meio de sobrevivência, mas também um importante meio de lazer e diversão. 
De acordo com as descobertas no ano de 4.000 a.C, o esporte já se fazia presente na vida do ser humano, pois já se praticavam desportos na China, como no antigo Egito, onde eram realizadas competições de natação, pesca, salto em altura e luta. 
Antes de todos os países foi na Grécia a sua principal referência no desportos, que além da prática de atividades físicas se tornou uma finalidade educativa. Na Grécia, os primeiros instrumentos de educação eram a música, ou a cultura literária e artística para o espírito, e a ginástica para o corpo, atividades físicas eram uma prática corriqueira, que atraíam multidões, seus praticantes eram jovens e idosos, e também o esporte na Grécia antiga era a uniam entre religião e guerra. 
Já os conceitos mais modernos de esporte surgiram na Europa no século XVIII, quando a educação física voltou a ser sistematizada, e no século seguinte, na universidade de Oxford, na Inglaterra, surge a reforma dos contextos desportivos, definindo as regras para os jogos. 
O final do século XX foi de extrema importância para as mudanças ocorridas na prática esportiva em geral, a última década do século propiciou a aceleração nessas mudanças, ocasionando a consolidação das ideias de esportes para todos, onde o esporte passou a ser incentivado e disseminado com outras finalidades e objetivos. 
Como tais mudanças, encontra-se o papel do Estado frente ao esporte, no momento em que ela deixa de ser apenas um tutor de atividade esportivas e passa a investir e incentivar para a prática de esporte.
E também, que atualmente não há mais dúvidas de que a prática desportiva é um trabalho e que em razão de suas peculiaridades necessita de proteção e de regulamentação. Trata-se de um direito fundamental de segunda geração, pois está inserido no direito à cultura, nos termos das lição do eminente procurador, que assevera que em seu sentido mais amplo este direito representa respeito a um povo e desejo de integração, enquanto que o desporto “é um reforço natural da cultura, educação e do próprio direito à vida, em sua latitude mais ampla (LEMOS, Fortium, P.89). 
Portanto o Direito Desportivo, tem uma tamanha importância, já que os temas jurídicos dos desportos podem serem observados, sob diversos ângulos. Basta fazer uma breve análise nos clubes, nas ligas, nas federações para entender o tamanho da dimensão desta área e na legislação aplicável, para ter uma dimensão de como é o impacto social e financeiro do Direito Desportivo e o marketing esportivo, refletindo nele a forma que foi a modificação e o comportamento da antiguidade para a atualidade.

3 LEI PELÉ 

A Lei Pelé é o diploma legal que institui normas gerais sobre o desporto. É correto afirmar que ao lado do estatuto do torcedor e do Código Brasileiro de Justiça Desportiva, forma a estrutura de maior influência no Direito Desportivo. Claro que existe outras normas no Direito Desportivo, mas esta é exclusivamente ligado ao esporte e são compostas de princípios norteadores para a atuação do profissional. 
Antes de entrar em vigor a Lei Pelé, era antecedida pela Lei Zico que foi revogada, e serviu de base para a nova Lei, na qual o seu significado era de uma Lei sugestiva e a Lei Pelé é mandatória sobre os passes dos jogadores profissionais. 
A finalidade desta Lei 9.615 de 24 de março de 1998 da CF, que foi criada e idealizada por Pelé enquanto, era ministro do esporte, com o intuito de dar uma maior transparência ao profissionalismo e ao esporte nacional, que foi o fim dos passes nos clubes brasileiros, também foi a prestação de contas e a criação de ligas, federações e associações e por último tornou a profissionalização da transformação do clube em empresa. Antes da Lei Pelé, os clubes eram detentores dos contratos do seus atletas, que é chamado de passe. Era um instrumento que prendia o seus jogadores e não podiam sair sem sua autorização mesmo sem o contrato de trabalho.
Desta forma o clube tinha o valor de 15% em uma venda futura de seu atleta, mas nunca eram divulgados os reais valores de sua transferência, tornando as vezes o atleta “escravo” do clube, já que não podiam tomar suas decisões sobre o seu futuro na carreira e também deixaram de investir na formação de seus jogadores. 
Com a modificação da Lei Pelé, a responsabilidade deixou de ser exclusivamente dos clubes e passou para as mãos dos empresários, que toma conta das questões contratuais e burocráticas de cada atleta profissional. Transformando o atleta em mercadorias nas mãos dos empresários, que dependendo do atleta podem chegar a lucros elevadíssimos e a vitrine para se tornar conhecido mundialmente ou nacionalmente. 
Antes os atletas, eram revelados pelo clube que atuava e passavam quase metade de sua carreira no mesmo clube, que o formou. Hoje se tornou um clube empresa, que tem os empresários para administrar a carreira de cada jogador.
E atualmente trouxe outra alteração na Lei Pelé, que foi o Direito de Transmissão, embora tenha ficado em vigor durante alguns meses, mas teve uma nova alteração no Direito de Arena. Em consequência da nova Medida Provisória, o Direito de Arena pertence exclusivamente ao clube mandante e não mais aos ambos clubes particulares participantes do jogo.

4 DIREITO DE ARENA, LUVAS E BICHO

O Direito de Arena é a expressão empregada para designar a prerrogativa que corresponde ao esportista em impedir que terceiros, sem sua autorização, divulguem sua imagem, sem sua autorização divulguem em transmissões televisivas ou outros, ao participar de jogos ou competições que o acesso do público não seja gratuito. Está vigente no art. 5º, XXVIII, letra “a” da CF de 88, que consiste: “É assegurada a proteção, nos termos da lei, às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive em atividades desportivas”. Mas está consubstanciado no art. 42 da Lei 9.615/98 (Lei Pelé), que em síntese consiste em um direito que os clubes desportivos tem de negociar a transmissão das imagens de suas partidas. 
Partindo deste pensamento, o legislador conferiu aos atletas participantes da partida um percentual de transmissão referente ao ganho do clube sobre estas transmissões do jogos. De acordo com Barros, Alice Monteiro (LTR, 2002) “Ele é garantido aos desportistas e lhes assegura uma regalia pelas transmissões radiofônicas e/ou televisivas de suas atuações públicas sobre a base da originalidade e da criatividade de suas destrezas pessoais (...)”. 
Essas parcelas recebidas pelo os atletas, são provenientes exclusivamente do Direito de Arena e não por conta do Direito a imagem, pois os valores repassados são de acordo com a participação nas partidas dos atletas do clube e não pelo o uso de sua imagem. 
Segundo Silva (Quartier Latin, 2009): 
É evidente que há profissões que, por sua natureza, e para que possam ser exercidas em sua plenitude, dependem da utilização da imagem do trabalhador. A utilização da imagem nesse caso, não descaracteriza a relação como sendo de cunho laboral. (...) Com efeito, no contrato de trabalho de um atleta profissional está implícito o uso de sua imagem, desde que vinculada à sua obrigação principal, qual seja, a prestação do serviço. Em seu próprio salário, já estar incluído este uso legitimo da sua imagem. Porém, e é bom que se repita, limitado o cumprimento do contrato de trabalho.

Partindo sobre este assunto a chamada “Luvas” tem como principal objetivo mostrar a importância paga ao atleta pelo o seu empregador, na forma em que for convencionado pela assinatura de seu contrato, compõe a sua renumeração de acordo com os efeitos legais da norma, que podem ser em dinheiro, bens ou com automóveis, valor é fixado entre o atleta antes mesmo de chegar a entidade desportiva, que está disposto no art.12 da Lei n. 6.354, de 1976 e art. 31, § 1º da Lei n. 9.615, de 1998.
A natureza jurídica salarial das luvas independentemente da sua forma de pagamento já parece pacificada na jurisprudência, que entende ser parcelas salariais acrescidas ao salário base ao longo do período contratual, sejam quitadas de uma vez só vez, sejam distribuídas.
E por último o chamado “Bicho” que é muito comum nas entidades desportivas, tem como principal característica nada mais é do que um valor extra pago a cada atleta e comissão técnica do clube, pela metas alcançadas durante a temporada, como vitórias importantes, empates e em casos de decisões, que caso o time se saia campeão os atletas recebem um valor altíssimo pelo prêmio conquistado, dependendo da competição e mesmo em caso de derrota podem serem pagos se os clubes quiserem, dependendo do desempenho da equipe. 
Desde o início da popularização do esporte, a figura do bicho no futebol é comum. É a forma que muitos clubes encontraram de incentivar o bom desempenho dos seus craques. É um prêmio concedido individualmente, mas que resulta do trabalho coletivo, pois todo o time precisa se empenhar em atingir as metas para que cada um possa receber sua parcela. Além disso, o pagamento de prêmios pode ajudar a manter a motivação dos atletas diante dos desafios da profissão.

5 MARCAS NO ESPORTE E O MARKETING ESPORTIVO

O esporte tem despertado também um elevado interesse nas empresas que, muito acertadamente, começam a enxergar as atividades esportivas como excelente ferramenta de marketing, bem como de boa fonte de prestígio. Trata-se de um fenômeno sociocultural capaz de estimular os sentidos de um indivíduo e movimentar multidões. É espetáculo, que não apenas entretém, mas movimenta alta quantia de dinheiro, a indústria esportiva é uma das que mais se desenvolve em todo o mundo. 
As marcas registradas esportivas são ativos valiosíssimos, que podem despertar a confiança e a lealdade do consumidor ou seja o torcedor, a um produto. Um exemplo, é a marca Adidas e a Nike que são uma das marcas mais valiosas do mundo, que passam credibilidade ao consumidor de uma sensação de garantia da qualidade do produto. Para se ter uma noção sobre os valores envolvidos, uma das marcas mais famosas no mundo do esporte, a Nike, nos rankings da revista Forbes, tem um valor de mercado de US$ 27 bilhões e ainda lidera o ranking das 100 marcas globais mais valiosas.
Já a venda de produtos associados a clubes de futebol e licenciados pelas marcas esportivas possuem possibilidades de aumento de receita. As marcas esportivas podem utilizar o marketing para estimular o desejo de compra do torcedor. A questão central é a transformação da paixão do torcedor em lucro para os envolvidos no negócio, como a valorização de um atleta ao clube, que com o uso de sua imagem pode atrair diversos negócios tanto para a marca, quanto para o clube. Trata-se então de um importantíssimo e valiosíssimo ativo empresarial, que pode ser um nome, termo, design, símbolo.
E se tratando de economia, não se pode olvidar que o desporto canaliza importantes meios financeiros, sendo permeado por ingredientes econômicos dele indissociáveis. Com efeito, a profissionalização do desporto, o “marketing” calcado nas atividades desportivas, o seguro desportivo, a tributação e os incentivos fiscais para o desporto, a loteria esportiva, os investimentos de capital e instalações desportivas, a comercialização de atletas e de materiais desportivos, os orçamentos biliardários dos Jogos Olímpicos e da Copa do Mundo de Futebol são sinais reveladores de que o desporto detém componentes econômicos a desempenhar papel importante nas atividades produtivas das nações (EZABELLA, Op. Cit. P. 19).
O próprio torcedor brasileiro é um exemplo disso, é geralmente bastante efusivo e toda a emoção envolvida em época de copa do mundo e campeonatos, possibilita a criação de vínculos emocionais com seus clubes, e por via de consequência também com as respectivas marcas. Assim é bastante comum encontramos torcedores com canecas, escovas de dente, toalhas, chinelos, entre outros. Que tanto podem ser com o uso da imagem do ídolo do clube, como a própria venda dos produtos do time esportivo, que são encontradas nas lojinhas. 
Desta forma o atleta concederia a sua imagem para o clube para este utilizar aparecendo em eventos, revista do clube, campanhas de sócios e patrocinadores, vender camisas e acessórios com seu nome, divulgar a marca do clube por meio de comerciais, entre outras inúmeras formas com que a imagem do jogador pode ser utilizada.
E outro ponto importante são as marcas dos jogadores, que até pouco tempo atrás era comum que apenas os times possuíssem uma logo que os representasse, porém atualmente os atletas mais reconhecidos ganharam a suas próprias identidades. Tornando um mercado lucrativo para a marca, que derivado do seu patrocínio a marca pode se torna mais valiosa, dependendo do contrato feito com o atleta.
É bem interessante patrocinar um atleta, pois pelo menos o nosso público (Nike Futebol), que é formado por jovens garotos (média de 17 anos), tem uma facilidade maior em se inspirar em uma outra pessoa. É mais fácil um garoto se inspirar em um jogador de futebol, do que ter como referência um dos clubes em que ele joga (ANDRADA, 2017).
Ou seja, um patrocínio desse ao atleta, tem por objetivo a valorização da marca com a venda em face da sua logo, proveniente da alta procura dos consumidores, para terem o produto do seu ídolo.

6 DIREITO DA PERSONALIDADE

Ter direito sobre a sua personalidade, implica dizer que ao indivíduo é resguardado o controle sobre todos os aspectos constitutivos de sua identidade. A identidade pessoal, por sua vez, é constituída por inúmeros elementos caracterizantes do indivíduo como suas características físicas, seu nome e, inclusive, a imagem que se deseja transmitir no convívio social, promovendo a defesa de sua essencialidade e dignidade, bem como a sua liberdade de escolha, tornando-se, portanto, um direito irrenunciável e intransmissível.
Promulgada logo após a redemocratização do Brasil, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) parte da premissa de que todo poder emana do povo e, com isso, se destaca por seu ideal democrático, defensor da cidadania e das garantias individuais. Embora a democracia brasileira seja jovem, a referida Carta Magna vigente é considerada a mais completa das constituições da história do Brasil, sendo, pois, apelidada por constituição cidadã. 
As garantias individuais, elencadas no artigo 5º da carta constitucional de 1988, versam sobre direitos privados fundamentais que são erga omnes (para todos), bem como são indisponíveis e é nesta perspectiva de prerrogativas defensivas que está alicerçado o direito de personalidade e todos os seus desdobramentos.
No Código Civil Brasileiro de 2002, em contraponto, o legislador dedica um capítulo inteiro para os Direitos da Personalidade especificamente, haja vista que são de extrema importância para a inclusão do indivíduo em sociedade e, ainda, para sua inserção nas relações jurídicas.
Diante desta perspectiva, o artigo 2º do Código Civil de 2002 aduz que a personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida, instante em que o indivíduo passa a adquirir direitos e deveres básicos, sempre com o respaldo constitucional de sua inviolabilidade. A partir do artigo 11 e seguintes, até o artigo 21 do CC/2002, estão dispostos os Direitos da Personalidade e, inclusive, a previsão da possibilidade de exigir que seja cessada a ameaça ou a violação a esta garantia e que lhe seja assegurado o direito de reclamar por perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

6.1 Direito à imagem

Acerca dos direitos da personalidade, o que está vinculado diretamente ao nosso presente estudo é o direito que diz respeito ao uso e vinculação da imagem da pessoa.
Com respaldo legal na Constituição Federal, bem como no vigente Código Civil brasileiro, a garantia da imagem é consagrada como um direito de personalidade autônomo do qual todas as pessoas gozam e que é essencial para a projeção do indivíduo na vida em sociedade, compreendendo toda a construção de sua identidade, desde aspectos fisionômicos, indumentários e, portanto, concretos do ser, bem como os aspectos abstratos, que são as reações, as atitudes e o gestual vinculado ao comportamental que é intimamente subjetivo.
Partindo da perspectiva que a preocupação com a imagem pessoal existe com a finalidade de garantir que toda pessoa preserve sua respeitabilidade e boa-fama, bem como possa discernir acerca da sua concepção de honra, o Direito da Imagem tem previsão legal além dos direitos da personalidade. Também resguardado pela Constituição Federal e pelo Código Civil Brasileiro, o Direito de Imagem pode ser encontrado no ordenamento jurídico nas seguintes fontes:

Constituição Federal de 1988, Artigo 5°:
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: V – É assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; X – São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; ”.

Código Civil de 2002:

“Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais”.

7 O DIREITO DA IMAGEM E O USO DA MARCA DOS JOGADORES PROFISSIONAIS

Por ser a forma primeira de vinculação com o mundo exterior, a imagem é capaz de criar impressões que repercutem sobre o indivíduo antes mesmo que fale por si, com o crescimento dos meios de comunicação através das novas tecnologias, da globalização e, consequentemente, das novas ferramentas de marketing através da mídias sociais, surge muito fortemente um grande mercado entre a marca e a exposição do atleta profissional do clube. 
Dessa forma, com a projeção desta transformação, o atleta passa ser uma vitrine, para o torcedor, que é o maior consumidor neste meio, a propaganda de sua marca e o uso da imagem do jogador profissional, passa a ser um importante meio para compra do produto comercializado, que são signos vinculantes diretamente às intenções da marca e do time. 
Para Terrel (N. 177, Março de 2004), o Direito de uso da imagem diz respeito ao direito exclusivo de o indivíduo permitir a exploração e veiculação de sua imagem. A imagem é a forma física exterior do corpo, inteiro ou parte dele. Na verdade, o Direito de Imagem é “[...] o direito de ninguém ver o seu retrato exposto em público sem o seu consentimento”. 
Essa teoria mostra, como o jogador profissional tem a sua imagem exposta, à partir do seu consentimento, que é um direito exclusivo do indivíduo. Com à autorização do atleta e utilização da sua imagem o torcedor passa a consumir o produto da marca, influenciado por conta que seu ídolo usa.
A imagem individual do desportista, em momentos não ligados à prática do futebol, é parte inerente ao seu patrimônio, o que permitirá que o atleta vincule sua imagem a produtos ou serviços, caso queira. Tal vinculação, segundo Soares (LTR,2018), tornou-se bastante comum, visto que há mais de 70 anos a imagem dos jogadores de futebol é utilizada em propagandas, buscando vincular as características do indivíduo a produtos ou serviços.
Considerando que seus vínculos com aqueles que mais aproximam do que lhes convém e que serão reconhecidos mediante a imagem transmitida pela sua personalidade, garantia que lhe deve ser, portanto, assegurada inviolavelmente e cada vez mais de forma incisiva, partindo da criação da imagem do jogador profissional passa a ter um importante papel neste meio de comunicação social que atualmente é importantíssimo para o crescimento e, para aquilo que lhe é visualmente apresentado, capaz de despertar o desejo do consumidor.

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Nota-se que a competição no Direito Desportivo, desde a antiguidade se faz presente na vida do homem, que não era somente pela prática de atividade física, mas sim como forma de se manter em meio as disputas na sociedade. Em épocas em que a sociedade se dividia em busca de espaço, comida e trabalho, a prática do Direito desportivo se tornou também um importante instrumento para o lazer do indivíduo que praticava o esporte.
Com a evolução do esporte, tornou-se um meio de globalização muito forte, pelos os acontecimentos ocorridos dentro dele, ou seja, com a criação da Lei Pelé no Brasil, que foi um divisor dentro dos direitos que o atleta possui e que o clube passa a ter com o jogador profissional que está empregado nele, ela se tornou uma das lei mais importantes que regulamenta o Direito Desportivo na atualidade como também o Direito de arena; luvas e o próprio “bicho”. 
Partindo do atleta profissional que com o uso de sua imagem, os clubes passam a ter uma valorização maior no mercado, com sua propaganda e da marca e também do clube, passam a dar lucros altíssimos, pois ele passa a ser uma vitrine para o torcedor que é o maior consumidor neste meio.
Nessa perspectiva, cuja o consumidor é possuidor de desejos e, por conseguinte, surge a necessidade pela busca desenfreada para obtê-los os produtos, que podemos enxergar como as intenções objetivadas neste mercado, para uma marca que tem por finalidade ser consumida, despertar o desejo do consumidor é o primeiro passo para sua garantia de sucesso. 
Reconhecendo, ainda, tamanha influencia que a Lei Pelé e o uso da marca e imagem do jogador profissional é necessário que as discussões acerca deste método sejam ampliadas na legislação brasileira, para que possa ter um maior conhecimento entre atleta e clube. 
Considerando, por fim, que o Direito existe para tutelar as transformações sociais e o esporte, por sua vez, é uma forma de expressão do homem, para uma forma de interação da sociedade, que na nossa atualidade faz parte das nossas características culturais, principalmente o futebol. O Direito, portanto, deve incentivar, proteger a criação da manifestação das vontades individuais. 
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